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RESOLUÇÃO CMDPI N.º 10/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização do CMDPI para transferência de recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa para as Organizações da Sociedade Civil denominadas 
“Associação das Senhoras de Caridade” e a “Associação Clube Rancho Alegre”, bem como 
autoriza gastos pela Secretaria de Assistência Social.   

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a Deliberação da plenária do CMDPI realizada em 27 de outubro de 2023 e, 

Considerando a Deliberação nº 019/2023 – CEDI/PR, referente ao repasse “Incentivo ao serviço 
de Centro-Dia e outras linhas de ação em prol da População Idosa”. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Solicitar ao município o estabelecimento de parceria via Termo de Fomento (Lei Federal 
nº 13.019/2014) com inexigibilidade de chamamento público (Art. 31 da referida Lei), entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e a organização da sociedade civil “A.S.C – Associação das 
Senhoras de Caridade”, CNPJ nº 77.617.108/0001-52, objetivando a transferência de recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, no valor de trinta e cinco mil reais 
(R$ 35.000,00), à referida instituição.  
Parágrafo Único – A ASC, mantenedora da Casa de Repouso São Francisco Xavier, deverá 
utilizar o recurso na aquisição de fraldas geriátricas, conforme estabelecido na ATA CMDPI Nº 
06/2023. 
 
Art. 2º - Solicitar ao município o estabelecimento de parceria via Termo de Fomento (Lei Federal 
nº 13.019/2014) com inexigibilidade de chamamento público (Art. 31 da referida Lei), entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e a organização da sociedade civil “ASSOCIACAO DO CLUBE 
DE IDOSOS DE LARANJEIRAS DO SUL”, CNPJ nº 01.475.724/0001-54, objetivando a 
transferência de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI, no valor 
de dez mil reais (R$ 10.000,00), à referida instituição.  
Parágrafo Único – A ASSOCIACAO DO CLUBE DE IDOSOS DE LARANJEIRAS DO SUL, 
deverá utilizar o recurso na contratação de um instrutor de dança, conforme estabelecido na ATA 
CMDPI Nº 06/2023. 
 
Art. 3º - Autorizar a aquisição de impressos informativos relativos aos direitos da pessoa idosa 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição gratuita, no valor de cinco mil 
reais (5.000,00).  
 

Art. 4º - Os recursos para custear as despesas são provenientes da Deliberação nº 019/2023 – 
CEDI/PR, referente ao repasse “Incentivo ao serviço de Centro-Dia e outras linhas de ação em 
prol da População Idosa”, no valor de cinquenta mil reais (50.000,00), e encontram-se 
depositados no Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, AG 734-X, CC 59232-3.Art. 
5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Laranjeiras do Sul, 29 de novembro de 2023.  
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DECRETO Nº 105/2023 
16/11/2023 

 
 
 

SÚMULA: ALTERA DECRETO Nº 106 DE 06 DE DEZEMBRO 2022, 
QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA “TURISMO NA 
MELHOR IDADE” PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, bem como Lei 
045/2022 – Programa Turismo na Melhor Idade. 
 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 106/2022, para estabelecer os critérios de 
participação no programa Turismo na Melhor Idade, edição 2023, instituído pela Lei nº 045/2022. 

Art. 2º - Fica apto para viajar no programa “Turismo na Melhor Idade”, o participante 
que tiver acima de 60% (sessenta por cento) de frequência no ano de 2023, no Programa Coração 
Feliz. 

§1º - O cálculo terá como base a lista de presença controlada pelos responsáveis, levando 
em consideração o período entre 01/01/2023 e 15/11/2023. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial as do Decreto 106/2022. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, em 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco

CEP:85.303-130 – Fone: 42 3635 8120 – E-mail: 
cmdcalaranjeirasdosul@gmail.com

Laranjeiras do Sul – Paraná 
 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 30/2023 
 

A Comissão Organizadora do processo de eleição do Conselho Tutelar, formalizada pela Resolução 
CMDCA nº 04/2023, 
 
Considerando o Edital CMDCA nº 01/2023, Item 16.1, que trata do processo de escolha dos 
conselheiros tutelares, bem como da formação inicial obrigatória antes da posse, conforme segue: 

 
ITEM 16.1. Consiste na formação dos Conselheiros Tutelares, sendo obrigatória a 
presença de todos titulares e suplentes eleitos, sob pena de desclassificação.  

 
Considerando ainda o Item 17.7 do Edital CMDCA nº 01/2023, conforme segue: 

 
17.7. Se na data da posse, o candidato estiver impedido de assumir as funções em 
razão do cumprimento de obrigações ou do gozo de direitos decorrentes da sua 
relação de trabalho anterior, ou ainda na hipótese de comprovada prescrição 
médica, a sua entrada em exercício será postergada para o primeiro dia útil 
subsequente ao término do impedimento.  
 

 
Considerando que o curso de formação inicial está previsto para os dias 07 e 08 de dezembro de 
2023;  
 
Considerando que a conselheira eleita no pleito do dia 01/10/2023, Srª. Simone Aparecida Nessa, 
passou por cirurgia e apresentou atestado medico recomendando afastamento de atividades por 
90 dias, a contar de 28/11/2023; 
 
Resolve:  
 
Art. 1º. Permitir que a conselheira eleita, Srª. Simone Aparecida Nessa, realize o curso de formação 
inicial num segundo momento, assim que sua condição de saúde permitir, mesmo que seja após a 
posse do dia 10/01/2023. 
 
Art. 2º. Permitir que a conselheira eleita, Srª. Simone Aparecida Nessa, na data da posse, caso esteja 
impedida de assumir as funções em razão de comprovada prescrição médica, que a sua entrada 
em exercício seja postergada para o primeiro dia útil subsequente ao término do impedimento.  
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Laranjeiras do Sul, 29 de novembro de 2023.  

 
Mandato 16/06/2023 a 16/06/2025 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa 30.098.068 VANDERSON LEILO 
RECK - ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar WORKSHOP com músicas ao vivo para 
profissionais da educação – cunho informativo e motivacional, através da Secretaria Municipal de 
Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná.

VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94.

RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 30/11/2023.
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DECRETO Nº 080/2023
Data: 30/11/2023

Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei 
nº 955, de 22 de agosto de 2023.

      D E C R E T A:

      Art.1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional -CAISAN do Município de Espigão Alto do Iguaçu,Estado do Paraná, no
âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a 
finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração públicas municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com as seguintes competências:

 I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e 
o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, 
metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;

 II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de 
ações e programas de SAN;

 III – Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

 IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

 V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartite, para interlocução 
e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 
implementação dos planos de Segurança Alimentar e Nutricional;
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 VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta
do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições;

 VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem 
a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;

 VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº
11.346 de 15 de setembro de 2006 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 
2010.

Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada 
por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências 
Nacional, Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:

 I – Conter análise da situação municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

 II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

 III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto 
nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência 
Municipal de SAN;

 IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança
Alimentar e Nutricional;

 V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 
demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança 
Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, 
étnico-racial e a equidade de gênero;

 VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.

 VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do 
CONSEA e no monitoramento da sua execução.
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Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 
ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a 
natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências 
exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável.

      Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 
integrada pelas Secretarias de Assistência Social, Saúde, Agricultura e Educação, e
será presidida pelo Secretário Municipal de Assistência Social.

Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 
intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 
governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo titular da 
pasta, e designado por ato do chefe do executivo.

Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir 
comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

AGENOR BERTONCELO

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 081/2023
Data: 30/11/2023

Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei n° 955, de 22 
de agosto de 2023.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de
assessoramento imediato ao Prefeito de Espigão Alto do Iguaçu, integra o Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346,
de 15 de setembro, de 2006.

Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal

 I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;

 II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da
Conferência;

 III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, 
incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;

 IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao 
Plano Municipal de SAN;

 V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;

 VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação 
e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
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 VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade;

 VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional.

 IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1°: O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.

§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo
regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Municipal.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 06 membros, titulares e suplentes, dos 
quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste 
segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 
governamentais, conforme disposto no art.7° da Lei n° 955, de 22 de agosto de 2023.

§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos 
seguintes membros titulares: 

I – Secretaria de Assistência Social;

II – Secretaria de Educação;

III – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

IV – Secretaria de Saúde.

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, 
representantes de conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, 
indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo 
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Presidente do CONSEA Municipal.

Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo Prefeito.

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, 
permitida a recondução.

Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos 
conselheiros representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, 
pelo menos, 03 membros, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão 
representantes do Governo.

§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os 
critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da 
Conferência Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do 
mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da 
sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;

Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:

I – Plenário;

II – Presidente

III – Secretaria-Geral;

IV – Secretaria-Executiva;

V – Comissões Temáticas.

Seção I

Da Presidência e da Secretaria-Geral

Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.

Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do 
CONSEA Municipal.

Art. 8° - Ao Presidente incumbe:

 I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
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 II – representar externamente o CONSEA Municipal;
 III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;
 IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de 

Segurança Alimentar e Nutricional;
 V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
 VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando 

o coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para
apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.

Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Social será o Secretário-
Geral do CONSEA Municipal.

Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:

 I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional as propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-
se os requisitos orçamentários para sua consecução;

 II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas 
encaminhadas por aquele Conselho;

 III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e 
recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal nas instâncias
responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;

 IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas 
nos Planos Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

 V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;

 VI – substituir o Presidente em seus impedimentos;
 VII – presidir a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

Seção II

Da Secretaria-Executiva

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua 
estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 
administrativo ao seu funcionamento.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no 
orçamento Governo Municipal.

Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
 I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no 

âmbito de suas atribuições;
 II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de 

Segurança Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os 
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informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA 
Municipal;

 III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu 
relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade 
civil; e

 IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros 
com informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das 
propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.

Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e
orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-
Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.

Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os
quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu 
presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, 
estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade 
civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter 
permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de 
trabalho, de caráter temporário para estudar e propor medidas específicas no seu 
âmbito de atuação.

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
CONSEA Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.

Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal
constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o 
pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 
funcional.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal
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NOTIFICAÇÃO Nº. 012/2023 
Data: 30/11/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Progressistas 
 

Presidente: Adelar Grondek 

3 – Cidadania                          
 

Presidente: Claudiomir V. Gonçalves 

4 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

5 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

6 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – Partido Social Cristão 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

8 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: Simone Bez Gorio 

9 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Carolina Apª da Silva 

10 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de novembro de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/11/2023 
03/11/2023 
06/11/2023 
07/11/2023 
08/11/2023 
09/11/2023 
14/11/2023 
16/11/2023 
17/11/2023 
20/11/2023 
21/11/2023 
22/11/2023 
23/11/2023 
27/11/2023 
28/11/2023 
30/11/2023 

156,68 
248,94 

5,00 
264,54 
206,00 

5,00 
5,00 

20,00 
10,00 

6.462,35 
10,00 

3.424,06 
10,02 
49,38 
5,00 

127,10 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

20/11/2023 21.246,81 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

23/11/2023 6.460,49 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

07/11/2023 7.256,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

17/11/2023 2.800,00 Transferências Recursos do FNAS 
Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família e Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

27/11/2023 
29/11/2023 

21.351,24 
11.589,95 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

06/11/2023 
08/11/2023 
08/11/203 
08/11/2023 

1.000,00 
5.016,00 

870,32 
264,00 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/11/2023 
10/11/2023 
14/11/2023 
14/11/2023 
14/11/2023 
17/11/2023 
 

41.462,10 
3.267,00 

12.417,00 
6.256,50 
4.000,00 
3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/11/2023 26.400,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/11/2023 
20/11/2023 

624,36 
365,76 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/11/2023 5.128,04 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/11/2023 
20/11/2023 
30/11/2023 

807.455,50 
175.163,10 
372.886,76 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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01/11/2023 
07/11/2023 
08/11/2023 
10/11/2023 
14/11/2023 
16/11/2023 
20/11/2023 
21/11/2023 
22/11/2023 
28/11/2023 
29/11/2023 
30/11/2023 

14.307,98 
3.109,14 

14.270,89 
42.495,04 
14.085,21 
68.557,62 

9.222,66 
19.933,79 
39.331,52 

8.598,70 
29.322,94 
28.675,47 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 072/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 072/2023/PMEAI CELEBRADO EM 05 DE ABRIL DE 2023, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 
39 E 40, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/PMEAI, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL 
DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 286.621,24 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E 
VINTE E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 348.756,68 
(TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO 
CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS 
NA(S) ALUDIDA(S) SECRETARIA(S). 
ASSINATURA: 30/11/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 229/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PIROCENTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE KIT FOGOS DE ARTIFÍCIO DE USO 
PERMITIDO (AO CONSUMIDOR) PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO NA VIRADA DO ANO 
(RÉVEILLON 2024), A SER REALIZADO NA PRAÇA MUNICIPAL LEOPOLDO CZECHOSKI, NA NOITE DO 
DIA 31/12/2023 PARA 01/01/2024, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 59.634,96 (CINQUENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 30/11/2023. 
VIGÊNCIA: 29/05/2024. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 27 de Novembro de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 51/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual prestação de serviços 
de locação de caminhão tipo munck equipados com guindauto e cesto 
aéreo, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  DOUGLAS POSSAN LTDA,  declarada vencedora,  com o 
valor total de R$ 147.900,00 (Cento e Quarenta e Sete Mil  e 
Novecentos Reais ).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  30 de Novembro de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de mochilas e bombons, para distribuição às 
crianças na realização do natal iluminado 2023.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.313.995/0001-55, com sede na cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, sito a Av. Presidente Castelo Branco, nº 220, bairro Centro Norte, CEP 85.660-000, neste 
ato representado pelo representante legal o Senhor ILMAR JOSÉ MONTEIRO ACOSTA.

POLO REPRESENTACOES LTDA - EPP
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total

1 1 MOCHILA SACO PERSONALIZADA AZUL Mochila Saco 
com cordão, personalizada com o logo: Natal Iluminado 
2023. Logo do Município e Logo da Secretaria de 
Assistência Social e Ação Comunitária - Cor: Azul -
Tecido: Nylon. Altura 30 cm. Comprimento 20 cm. 

LOUART UN 1.500,00 6,73 10.095,00

1 2 MOCHILA SACO PERSONALIZADA ROSA Mochila Saco 
com cordão, personalizada com o logo: Natal Iluminado 
2023. Logo do Município e Logo da Secretaria de 
Assistência Social e Ação Comunitária - Cor: Rosa -
Tecido: Nylon. Altura 30 cm. Comprimento 20 cm. 

LOUART UN 1.500,00 6,73 10.095,00

TOTAL 20.190,00

O VALOR DA ATA é de R$ 20.190,00 (Vinte mil cento e noventa reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 08.244.0009.2087 04230 00000 3.3.90.32.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 29
de novembro de 2023 até 28 de novembro de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  29 de novembro de 2023. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023-PMNL

Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de mochilas e bombons, para distribuição às 
crianças na realização do natal iluminado 2023.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.655.261/0001-33, com sede na cidade de 
Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Paiquere, s/n, bairro Paiquere, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI.

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtd Preço Preço total

2 1 CAIXA DE BOMBOM 250 GRAMAS Bombons sortidos de 
chocolate, caixa com sabores variados, com no minimo 
250 gramas. Cotar produto de 1ª qualidade. 

GAROTO CX 3.000,00 13,06 39.180,00

TOTAL 39.180,00

O VALOR DA ATA é de R$ 39.180,00 (Trinta e nove mil cento e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo:

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2023 08.244.0009.2087 04230 00000 3.3.90.32.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 29
de novembro de 2023 até 28 de novembro de 2024.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  29 de novembro de 2023. 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 51/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual prestação de serviços de locação de caminhão tipo munck 
equipados com guindauto e cesto aéreo ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  DOUGLAS POSSAN LTDA,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 147.900,00 (Cento e Quarenta e Sete  Mil  e 
Novecentos Reais ).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 30 de Novembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b"

CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.594.000,00 75.139.393,11 9.372.413,39 49.628.719,14 9.962.596,07 47.250.094,8625.510.673,97 27.889.298,25 45.229.505,16

DESPESAS CORRENTES 50.509.570,00 55.078.983,37 8.434.158,92 41.597.947,00 9.183.808,19 40.309.255,1013.481.036,37 14.769.728,27 38.306.359,31

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.052.334,00 24.376.851,82 3.712.908,57 17.957.307,13 3.712.908,57 17.957.307,136.419.544,69 6.419.544,69 17.600.965,78

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 885.000,00 955.000,00 157.174,81 685.900,19 157.174,81 685.900,19269.099,81 269.099,81 685.900,19

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.572.236,00 29.747.131,55 4.564.075,54 22.954.739,68 5.313.724,81 21.666.047,786.792.391,87 8.081.083,77 20.019.493,34

DESPESAS DE CAPITAL 7.784.430,00 19.760.409,74 938.254,47 8.030.772,14 778.787,88 6.940.839,7611.729.637,60 12.819.569,98 6.923.145,85

INVESTIMENTOS 6.684.430,00 18.510.409,74 655.480,88 6.799.523,93 496.014,29 5.709.591,5511.710.885,81 12.800.818,19 5.691.897,64

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.100.000,00 1.250.000,00 282.773,59 1.231.248,21 282.773,59 1.231.248,2118.751,79 18.751,79 1.231.248,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.594.000,00 75.139.393,11 9.372.413,39 49.628.719,14 9.962.596,07 47.250.094,8625.510.673,97 27.889.298,25 45.229.505,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 58.594.000,00 75.139.393,11 9.372.413,39 49.628.719,14 9.962.596,07 47.250.094,8625.510.673,97 27.889.298,25 45.229.505,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 2.266.888,74 1.656.041,22 1.676.706,06 4.034.665,50(1.656.041,22) (4.034.665,50) 6.055.255,20

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 58.594.000,00 75.139.393,11 11.639.302,13 51.284.760,36 11.639.302,13 51.284.760,3623.854.632,75 23.854.632,75 51.284.760,36
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CONSOLIDADO
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Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

56.494.000,00 66.404.823,22 17,53 77,2311.639.302,13 51.284.760,36 15.120.062,86RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

53.914.100,00 55.552.042,89 17,58 79,429.763.411,17 44.121.006,34 11.431.036,55      RECEITAS CORRENTES

5.141.240,00 5.158.240,00 18,32 79,70944.739,81 4.111.112,46 1.047.127,54            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

5.112.070,00 5.112.070,00 18,22 79,29931.506,57 4.053.413,79 1.058.656,21                  IMPOSTOS

29.170,00 46.170,00 28,66 124,9713.233,24 57.698,67 (11.528,67)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

382.680,00 382.680,00 15,04 85,4657.550,52 327.049,88 55.630,12            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

382.680,00 382.680,00 15,04 85,4657.550,52 327.049,88 55.630,12                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

920.790,00 1.025.857,58 15,59 110,83159.928,91 1.136.944,66 (111.087,08)            RECEITA PATRIMONIAL

5.550,00 25.550,00 7,12 543,311.818,23 138.815,31 (113.265,31)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

915.240,00 1.000.307,58 15,81 99,78158.110,68 998.129,35 2.178,23                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

428.430,00 433.430,00 4,79 114,7720.753,82 497.449,51 (64.019,51)            RECEITA AGROPECUÁRIA

428.430,00 433.430,00 4,79 114,7720.753,82 497.449,51 (64.019,51)                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

10.000,00 30.000,00 2,67 107,00800,00 32.100,00 (2.100,00)            RECEITA DE SERVIÇOS

10.000,00 30.000,00 2,67 107,00800,00 32.100,00 (2.100,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

47.025.450,00 48.516.325,31 17,68 78,218.578.456,32 37.945.776,55 10.570.548,76            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

25.883.220,00 26.584.566,17 15,11 72,644.016.973,38 19.310.093,25 7.274.472,92                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

14.969.560,00 15.759.089,14 23,70 90,973.734.730,57 14.335.812,88 1.423.276,26                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

6.172.670,00 6.172.670,00 13,39 69,66826.752,37 4.299.870,42 1.872.799,58                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.510,00 5.510,00 21,45 1.280,821.181,79 70.573,28 (65.063,28)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00654,29 4.513,73 (4.513,73)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

510,00 510,00 103,43 12.911,12527,50 65.846,69 (65.336,69)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

5.000,00 5.000,00 0,00 4,260,00 212,86 4.787,14                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.579.900,00 10.852.780,33 17,28 66,011.875.890,96 7.163.754,02 3.689.026,31      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 6.000.000,00 1,02 34,3561.000,00 2.061.000,00 3.939.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 6.000.000,00 1,02 34,3561.000,00 2.061.000,00 3.939.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,00712.540,00 712.540,00 (712.540,00)            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,00709.640,00 709.640,00 (709.640,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,002.900,00 2.900,00 (2.900,00)                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.579.900,00 4.852.780,33 22,72 90,471.102.350,96 4.390.214,02 462.566,31            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

458.400,00 1.467.388,15 48,65 89,93713.812,00 1.319.666,00 147.722,15                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.121.500,00 3.385.392,18 11,48 90,70388.538,96 3.070.548,02 314.844,16                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

56.494.000,00 66.404.823,22 17,53 77,2311.639.302,13 51.284.760,36 15.120.062,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

56.494.000,00 66.404.823,22 17,53 77,2311.639.302,13 51.284.760,36 15.120.062,86TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

56.494.000,00 66.404.823,22 17,53 77,2311.639.302,13 51.284.760,36 15.120.062,86TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.730.705,89 0,00 100,000,00 6.730.705,89 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.730.705,89 0,00 100,000,00 6.730.705,89 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 58.594.000,00 75.139.393,11 9.372.413,39 49.628.719,14 9.962.596,07 47.250.094,86 100,00 27.889.298,25100,00 25.510.673,97

LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 286.100,43 1.434.071,59 286.100,43 1.434.071,59 3,04 2.765.928,412,89 2.765.928,41

AÇÃO LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 286.100,43 1.434.071,59 286.100,43 1.434.071,59 3,04 2.765.928,412,89 2.765.928,41

ADMINISTRAÇÃO 5.387.880,00 6.305.630,64 1.164.652,34 5.017.046,17 846.380,31 4.583.550,00 9,70 1.722.080,6410,11 1.288.584,47

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 289.300,00 269.300,00 31.410,17 144.158,75 31.666,41 143.942,34 0,30 125.357,660,29 125.141,25

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.613.900,00 4.209.805,89 904.467,29 3.437.232,00 572.216,63 3.020.376,43 6,39 1.189.429,466,93 772.573,89

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 758.600,00 1.094.950,15 131.319,28 903.124,53 131.319,28 903.124,53 1,91 191.825,621,82 191.825,62

CONTROLE INTERNO 135.000,00 135.000,00 16.201,80 80.750,12 16.201,80 80.750,12 0,17 54.249,880,16 54.249,88

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 511.080,00 468.606,70 70.565,78 382.934,85 78.776,18 370.619,25 0,78 97.987,450,77 85.671,85

COMUNICAÇÃO SOCIAL 80.000,00 127.967,90 10.688,02 68.845,92 16.200,01 64.737,33 0,14 63.230,570,14 59.121,98

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 543.280,25 298.465,86 468.572,41 0,00 170.106,55 0,36 373.173,700,94 74.707,84

DEFESA CIVIL 15.000,00 543.280,25 298.465,86 468.572,41 0,00 170.106,55 0,36 373.173,700,94 74.707,84

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.022.160,00 2.469.644,38 329.964,97 2.022.079,72 303.156,86 1.685.116,31 3,57 784.528,074,07 447.564,66

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 165.000,00 172.002,32 40.026,38 160.304,51 39.812,31 151.086,22 0,32 20.916,100,32 11.697,81

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 337.000,00 337.000,00 43.707,86 194.788,25 44.392,32 193.941,39 0,41 143.058,610,39 142.211,75

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.520.160,00 1.960.642,06 246.230,73 1.666.986,96 218.952,23 1.340.088,70 2,84 620.553,363,36 293.655,10

PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.000,00 122.347,02 18.278,26 93.344,83 43.521,88 80.470,32 0,17 41.876,700,19 29.002,19

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 57.000,00 122.347,02 18.278,26 93.344,83 43.521,88 80.470,32 0,17 41.876,700,19 29.002,19

SAÚDE 12.638.988,00 16.005.352,22 2.408.370,93 11.857.553,55 2.465.797,29 11.498.804,07 24,34 4.506.548,1523,89 4.147.798,67

ATENÇÃO BÁSICA 10.037.614,00 12.918.254,85 1.790.456,45 9.534.398,15 1.872.419,97 9.231.998,52 19,54 3.686.256,3319,21 3.383.856,70

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.513.690,00 1.928.308,69 429.665,15 1.474.491,44 414.053,03 1.448.938,65 3,07 479.370,042,97 453.817,25

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 746.084,00 742.755,37 124.778,89 569.474,69 115.457,88 542.625,72 1,15 200.129,651,15 173.280,68

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 341.600,00 416.033,31 63.470,44 279.189,27 63.866,41 275.241,18 0,58 140.792,130,56 136.844,04

EDUCAÇÃO 14.118.117,50 14.915.259,37 2.184.439,14 10.738.449,02 2.427.512,89 10.304.398,60 21,81 4.610.860,7721,64 4.176.810,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 600.162,50 451.171,59 85.090,81 349.144,84 88.469,21 346.639,26 0,73 104.532,330,70 102.026,75

ENSINO FUNDAMENTAL 10.655.485,00 11.411.912,66 1.597.453,87 7.869.109,19 1.833.501,76 7.477.659,98 15,83 3.934.252,6815,86 3.542.803,47

ENSINO SUPERIOR 500.000,00 459.000,00 62.844,99 308.198,16 67.679,22 275.969,96 0,58 183.030,040,62 150.801,84

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.169.470,00 2.379.175,12 412.650,99 2.060.176,23 411.464,22 2.052.308,80 4,34 326.866,324,15 318.998,89

EDUCAÇÃO ESPECIAL 193.000,00 214.000,00 26.398,48 151.820,60 26.398,48 151.820,60 0,32 62.179,400,31 62.179,40

CULTURA 528.500,00 1.046.490,37 39.444,00 930.781,48 29.464,53 915.155,85 1,94 131.334,521,88 115.708,89

DIFUSÃO CULTURAL 528.500,00 1.046.490,37 39.444,00 930.781,48 29.464,53 915.155,85 1,94 131.334,521,88 115.708,89

DIREITOS DA CIDADANIA 70.500,00 96.500,00 21.901,56 85.854,90 21.901,56 85.854,90 0,18 10.645,100,17 10.645,10

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 70.500,00 96.500,00 21.901,56 85.854,90 21.901,56 85.854,90 0,18 10.645,100,17 10.645,10

URBANISMO 2.863.670,00 8.156.710,86 299.073,69 4.951.324,50 627.445,07 4.821.557,71 10,20 3.335.153,159,98 3.205.386,36

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.593.670,00 7.995.710,86 293.171,55 4.881.455,56 625.390,07 4.755.535,91 10,06 3.240.174,959,84 3.114.255,30
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 21.000,00 2.055,00 2.055,00 2.055,00 2.055,00 0,00 18.945,000,00 18.945,00

RECURSOS HÍDRICOS 220.000,00 140.000,00 3.847,14 67.813,94 0,00 63.966,80 0,14 76.033,200,14 72.186,06

HABITAÇÃO 120.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,000,00 75.000,00

HABITAÇÃO URBANA 120.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,000,00 75.000,00

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.480.750,00 1.546.078,33 195.846,18 1.145.300,81 154.330,75 1.085.368,69 2,30 460.709,642,31 400.777,52

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 630.000,00 614.111,58 60.538,48 437.925,53 19.441,47 392.266,49 0,83 221.845,090,88 176.186,05

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 673.000,00 754.216,75 127.875,72 648.722,01 127.457,30 634.448,93 1,34 119.767,821,31 105.494,74

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 177.750,00 177.750,00 7.431,98 58.653,27 7.431,98 58.653,27 0,12 119.096,730,12 119.096,73

AGRICULTURA 2.215.000,00 2.167.581,01 213.501,71 1.499.151,35 486.109,75 1.489.601,70 3,15 677.979,313,02 668.429,66

ABASTECIMENTO 670.000,00 389.261,24 9.709,51 322.752,68 275.170,29 322.069,96 0,68 67.191,280,65 66.508,56

EXTENSÃO RURAL 1.545.000,00 1.778.319,77 203.792,20 1.176.398,67 210.939,46 1.167.531,74 2,47 610.788,032,37 601.921,10

INDÚSTRIA 553.100,00 1.652.600,00 17.662,42 57.213,46 17.662,42 57.213,46 0,12 1.595.386,540,12 1.595.386,54

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 553.100,00 1.652.600,00 17.662,42 57.213,46 17.662,42 57.213,46 0,12 1.595.386,540,12 1.595.386,54

TRANSPORTE 8.565.394,50 11.121.823,95 1.201.933,85 6.404.822,31 1.560.268,28 6.143.869,07 13,00 4.977.954,8812,91 4.717.001,64

INFRA-ESTRUTURA URBANA 238.400,00 238.400,00 32.464,92 163.907,95 32.464,92 163.907,95 0,35 74.492,050,33 74.492,05

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8.326.994,50 10.883.423,95 1.169.468,93 6.240.914,36 1.527.803,36 5.979.961,12 12,66 4.903.462,8312,58 4.642.509,59

DESPORTO E LAZER 643.100,00 1.539.178,15 155.727,03 562.538,56 155.893,03 534.341,56 1,13 1.004.836,591,13 976.639,59

DESPORTO COMUNITÁRIO 643.100,00 1.539.178,15 155.727,03 562.538,56 155.893,03 534.341,56 1,13 1.004.836,591,13 976.639,59

ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.845.916,56 537.051,02 2.360.614,48 537.051,02 2.360.614,48 5,00 485.302,084,76 485.302,08

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.845.916,56 537.051,02 2.360.614,48 537.051,02 2.360.614,48 5,00 485.302,084,76 485.302,08

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

58.594.000,00 75.139.393,11 9.372.413,39 49.628.719,14 9.962.596,07 47.250.094,86 100,00 27.889.298,25100,00 25.510.673,97TOTAL III = (I +
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CONSOLIDADO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

5.112.070,00 4.053.413,791 - RECEITA DE IMPOSTOS

572.060,00 374.071,021.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.773.040,00 1.631.950,831.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.948.210,00 1.028.042,021.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

818.760,00 1.019.349,921.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

42.897.045,60 33.338.135,712 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

24.308.150,00 17.468.595,762.1 - Cota-parte FPM

22.530.000,00 16.369.121,782.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.778.150,00 1.099.473,982.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.450.000,00 12.997.732,712.2 - Cota-parte ICMS

215.950,00 136.528,492.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.363.300,00 945.585,212.4 - Cota-parte ITR

1.536.000,00 1.674.384,312.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

23.645,60 115.309,232.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

48.009.115,60 37.391.549,503 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

8.219.050,00 6.424.670,504 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

3.783.228,90 2.923.216,885 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.212.970,00 4.319.156,876 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.212.970,00 4.319.156,876.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.172.670,00 4.299.870,426.1.1 - Principal

40.300,00 19.286,456.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

0,00 0,006.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.046.380,00) (2.124.800,08)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

11.022,288 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

11.022,288.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

4.330.179,159 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

6.221.058,06 4.152.355,47 0,0010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.222.286,95 4.222.286,95

5.808.470,00 4.152.355,47 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.222.286,95 4.222.286,95

1.643.370,00 1.368.257,98 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 1.389.537,48 1.389.537,48

3.982.100,00 2.645.338,15 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 2.692.006,47 2.692.006,47

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

183.000,00 138.759,34 0,0010.1.4 - Educação Especial 140.743,00 140.743,00

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

412.588,06 0,00 0,0010.2 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 -  Educação Infantil 0,00 0,00

412.588,06 0,00 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

(i)

4.222.286,95 0,00 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

4.222.286,95 4.152.355,47 0,00

4.222.286,95 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

4.222.286,95 4.152.355,47 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

4.222.286,95 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

4.222.286,95 4.152.355,47 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

3.023.409,81 97,7615 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

4.222.286,95 4.222.286,95

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

431.915,69 2,2418 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

96.869,92 96.869,92 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

524.798,12 11.022,280,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 11.022,28 0,00 11.022,28

524.798,12 11.022,280,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

11.022,28 0,00 11.022,28

0,00 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.225.101,03 3.938.313,47 163.413,1420 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.239.543,51 4.076.130,37
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CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

735.805,12 618.356,05 7.867,4320.1 - Educação Infantil 642.876,05 635.008,62

4.007.124,32 2.994.721,02 153.547,1320.2 - Ensino Fundamental 3.256.828,34 3.103.281,21

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

31.000,00 11.077,60 0,0020.4 - Educação Especial 11.077,60 11.077,60

451.171,59 314.158,80 1.998,5820.5 - Administração Geral 328.761,52 326.762,94

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.401.812,38 5.640.059,17 153.547,1321 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.948.834,81 5.795.287,68

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 21.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 21.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

8.401.812,38 5.640.059,17 153.547,1321.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.948.834,81 5.795.287,68

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

4.076.130,3722 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

6.424.670,5023 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

10.500.800,8728 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

28,0829 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 10.500.800,879.347.887,38

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

336.818,90 0,00 55.358,7030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 115.953,96 281.460,20

336.818,90 0,00 55.358,7030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

115.953,96 281.460,20

0,00 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.603.057,50 1.575.878,9231 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.603.057,50 1.528.628,9231.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

405.147,50 331.911,8431.1.1 - Salário-Educação

3.000,00 406,5531.1.2 - PDDE

86.470,00 113.083,3331.1.3 - PNAE

248.440,00 216.886,5031.1.4 - PNATE

860.000,00 866.340,7031.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 47.250,0031.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.010.100,28 1.668.406,63 238.409,0832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

1.966.720,40 1.728.311,32

0,00 27.762,70 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 27.762,70 27.762,70

3.010.100,28 1.622.725,06 237.902,0832.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.920.274,38 1.682.372,30

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 17.918,87 507,0032.8 - OUTRAS 18.683,32 18.176,32

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

14.915.259,37 10.035.045,53 434.050,4233 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 10.736.749,02 10.302.698,60

13.146.371,78 9.601.090,87 434.050,4233.1 -   Despesas Correntes 10.298.087,61 9.864.037,19

6.786.870,00 5.048.470,31 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 5.145.448,15 5.145.448,15

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

6.359.501,78 4.552.620,56 434.050,4233.1.4 - Outras Despesas Correntes 5.152.639,46 4.718.589,04

1.768.887,59 433.954,66 0,0033.2 - Despesas de Capital 438.661,41 438.661,41

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.768.887,59 433.954,66 0,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 438.661,41 438.661,41

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

6.811,4334 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 11.022,28

331.911,8435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 4.319.156,87

292.313,8836 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 4.152.355,47

46.409,3937 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 177.823,68

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

46.409,3940 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 177.823,68

Municipio de Nova Laranjeiras - 2023 
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO Período: 01/01/2023 até 31/10/2023

Equiplano Página:1

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

62.000,00 127.347,02 93.344,83 67.128,68 34.002,19 12.874,51 13.341,6480.470,32

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

62.000,00 127.347,02 93.344,83 67.128,68 34.002,19 12.874,51 13.341,6480.470,32

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

122.347,02 93.344,83 80.470,32 67.128,68 29.002,19 12.874,51 13.341,6457.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 31.198,60 14.300,39 12.645,19 3.219,59 16.898,21 1.655,20 9.425,60

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00 6.000,00 5.094,99 768,34 905,01 0,00 4.326,655.094,99

00903 - INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 

0,00 6.698,60 6.698,60 1.599,65 0,00 0,00 5.098,956.698,60

00934 - PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA

0,00 18.500,00 2.506,80 851,60 15.993,20 1.655,20 0,00 851,60

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00 89.148,42 79.044,44 67.825,13 63.909,09 10.103,98 11.219,31 3.916,04

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

50.000,00 59.591,29 49.487,31 38.316,69 10.103,98 7.447,08 3.723,5442.040,23

00874 - RECURSOS FIA - SERV CONV FORTALECIMENTO VINCULOS

0,00 2.328,28 2.328,28 2.328,28 0,00 0,00 0,00 2.328,28

00881 - TERMO ADESÃO AFAI/CEDCA PR

0,00 7.424,83 7.424,83 3.652,60 0,00 3.772,23 0,00 3.652,60

00903 - INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019 

0,00 19.804,02 19.804,02 19.611,52 0,00 0,00 192,5019.804,02

TOTAL GERAL

62.000,00 127.347,02 93.344,83 67.128,68 34.002,19 12.874,51 13.341,6480.470,32

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
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JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

5.112.070,00 5.112.070,00 4.053.413,79 79,29 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

572.060,00 572.060,00 374.071,02 65,39   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.773.040,00 1.773.040,00 1.631.950,83 92,04   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.948.210,00 1.948.210,00 1.028.042,02 52,77   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

818.760,00 818.760,00 1.019.349,92 124,50   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

41.095.250,00 41.118.895,60 32.238.661,73 78,40 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

22.530.000,00 22.530.000,00 16.369.121,78 72,65   Cota-Parte FPM

1.363.300,00 1.363.300,00 945.585,21 69,36   Cota-Parte ITR

1.536.000,00 1.536.000,00 1.674.384,31 109,01   Cota-Parte IPVA

15.450.000,00 15.450.000,00 12.997.732,71 84,13   Cota-Parte ICMS

215.950,00 215.950,00 136.528,49 63,22   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 23.645,60 115.309,23 487,66   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

46.207.320,00 46.230.965,60 36.292.075,52 78,50 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.923.514,0 6.351.506,6 5.945.503,05 93,61 5.872.474,85 92,46 5.721.699,03 90,08
   Despesas Correntes 5.793.514,0 6.154.470,5 5.754.188,81 93,50 5.681.160,61 92,31 5.530.384,79 89,86
   Despesas de Capital 130.000,00 197.036,10 191.314,24 97,10 191.314,24 97,10 191.314,24 97,10
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.322.000,0 1.506.235,2 1.301.272,13 86,39 1.275.719,34 84,70 1.069.320,97 70,99
   Despesas Correntes 1.222.000,0 1.424.235,2 1.281.984,21 90,01 1.256.431,42 88,22 1.054.065,21 74,01
   Despesas de Capital 100.000,00 82.000,00 19.287,92 23,52 19.287,92 23,52 15.255,76 18,60
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 103.084,00 138.084,00 552.901,11 400,41 526.858,06 381,55 503.266,18 364,46
   Despesas Correntes 103.084,00 138.084,00 552.901,11 400,41 526.858,06 381,55 503.266,18 364,46
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 184.600,00 242.600,00 229.684,58 94,68 229.684,58 94,68 224.679,66 92,61
   Despesas Correntes 184.600,00 242.600,00 229.684,58 94,68 229.684,58 94,68 224.679,66 92,61
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.533.198,0 8.238.425,8 8.029.360,87 97,46 7.904.736,83 95,95 7.518.965,84 91,27

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

8.029.360,87 7.904.736,83 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 7.518.965,84

96.686,23 96.686,23 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 96.686,23

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

7.932.674,64 7.808.050,60 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.422.279,61

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 5.443.811,33

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.488.863,31 2.364.239,27 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.978.468,28

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

21,86 21,51 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

CONSOLIDADO
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 5.443.811,3 7.932.674,6 0,002.488.863,3 0,00 0,00 0,00 876,9696.686,23 2.585.549,5

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 876,96 -876,96876,96 876,96
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.208.500,00 4.377.894,00 4.461.721,06 101,91 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.867.000,00 2.911.394,00 2.796.721,06 96,06   Proveniente da União

341.500,00 1.466.500,00 1.665.000,00 113,54   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

87.200,00 105.908,76 171.864,69 162,28 OUTRAS RECEITAS (XXX)

3.295.700,00 4.483.802,76 4.633.585,75 103,34 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.079.100,0 6.530.748,2 3.588.395,32 54,95 3.359.023,89 51,43 3.175.709,31 48,63
   Despesas Correntes 3.737.600,0 4.673.127,7 3.222.274,86 68,95 2.992.903,43 64,04 2.816.488,85 60,27
   Despesas de Capital 341.500,00 1.857.620,4 366.120,46 19,71 366.120,46 19,71 359.220,46 19,34
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 191.690,00 422.073,48 173.219,31 41,04 173.219,31 41,04 140.342,71 33,25

   Despesas Correntes 191.690,00 422.073,48 173.219,31 41,04 173.219,31 41,04 140.342,71 33,25
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 40.000,00 29.818,42 14.183,58 47,57 13.377,66 44,86 12.747,24 42,75
   Despesas Correntes 40.000,00 29.818,42 14.183,58 47,57 13.377,66 44,86 12.747,24 42,75
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 157.000,00 173.433,31 49.504,69 28,54 45.556,60 26,27 39.106,24 22,55
   Despesas Correntes 157.000,00 173.433,31 49.504,69 28,54 45.556,60 26,27 39.106,24 22,55
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.467.790,0 7.156.073,4 3.825.302,90 53,46 3.591.177,46 50,18 3.367.905,50 47,06

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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JANEIRO A OUTUBRO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 10.002.614, 12.882.254, 9.533.898,37 74,01 9.231.498,74 71,66 8.897.408,34 69,07
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.513.690,0 1.928.308,6 1.474.491,44 76,47 1.448.938,65 75,14 1.209.663,68 62,73

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

143.084,00 167.902,42 567.084,69 337,75 540.235,72 321,76 516.013,42 307,33

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 341.600,00 416.033,31 279.189,27 67,11 275.241,18 66,16 263.785,90 63,40

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

12.000.988, 15.394.499, 11.854.663,77 77,01 11.495.914,29 74,68 10.886.871,34 70,72

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 097/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2023 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2023, na 

Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado 

do Paraná – Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA CONSTRUÇÃO DE CANCHA DE BOCHA E ARQUIBANCADA, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço por lote. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, a partir do dia 01 de 

dezembro de 2023, em horário comercial ou no endereço eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua 

Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 

3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 30 de Novembro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  (SRP) Nº 95/2023-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto Municipal 90/2020, bem como a Lei Complementar 
nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, torna público que fará realizar às 09:00 (nove 
horas) DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023, AQUISIÇÃO DE 
UMA UNIDADE MÓVEL TIPO A PARA SIMPLES 
REMOÇÃO,  CONFORME PORTARIA GM/MS Nº 1483 
DE 01/07/2021, PROPOSTA Nº 09556006000123001/2023,  
conforme especificações do edital. 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: http://cantagalo.pr.gov.br, bem 
como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na 
Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site  https://comprasbr.com.br/  

 
 Cantagalo, 30 de novembro de 2023. 

 
 

Graziele Venson Okonoski 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 7/2023 

 
Comunicamos a alteração da descrição dos equipamentos do item 03 (DOS VALORES E 
QUANTIDADES) do edital supra, conforme a seguir: 
 
Onde se lê: 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO Unit R$ Total R$ 

1 09 UN Serviço de hora caminhão de caçamba 
basculante 6x4, capacidade de carga mínima de 
12m3, potência bruta mínima de 240HP, com 
máximo de 20 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 270 horas cada. 

70.650,90 635.858,10 

2 03 UN Serviço de hora máquina de escavadeira 
hidráulica com peso mínimo operacional de 18 
toneladas, com potência bruta mínima de 
130HP, com o máximo 10 anos de uso. Os custos 
de manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.000,00 228.000,00 

3 03 UN Serviço de hora máquina de motoniveladora com 
escarificador e lâmina peso operacional mínimo 
de 15 toneladas, potência mínima de 140HP, 
com máximo de 15 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.666,00 229.998,00 

4 03 UN Serviço de hora máquina de rolo compactador 
chapa, peso operacional mínimo de 12 
toneladas, potência mínima de 125HP. Os custos 
de manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

71.000,00 213.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

Leia-se: 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO Unit R$ Total R$ 

1 09 UN Serviço de hora caminhão de caçamba 
basculante 6x4, capacidade de carga mínima de 
12m3, potência bruta mínima de 230 CV, com 
máximo de 25 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 270 horas cada. 

70.650,90 635.858,10 

2 03 UN Serviço de hora máquina de escavadeira 
hidráulica com peso mínimo operacional de 
17.800 toneladas, com potência bruta mínima de 
125HP, com o máximo 10 anos de uso. Os custos 
de manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.000,00 228.000,00 

3 03 UN Serviço de hora máquina de motoniveladora com 
escarificador e lâmina peso operacional mínimo 
de 14 toneladas, potência mínima de 130HP, 
com máximo de 15 anos de uso. Os custos de 
manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

76.666,00 229.998,00 

4 03 UN Serviço de hora máquina de rolo compactador 
chapa, peso operacional mínimo de 10 
toneladas, potência mínima de 125HP. Os custos 
de manutenção, transporte, reposição de peças, 
combustível, operador devidamente habilitado e 
com EPI, será de responsabilidade da contratada, 
para 200 horas cada. 

71.000,00 213.000,00 

 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 30 de novembro de 2023. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 
 
  MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - DC 
 

O MUNICIPIO DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Abilon de Souza Naves, 
nº 458, Centro, Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 76.208.818/0001-66, 
representado pelo Prefeito, o Senhor OSMÁRIO DE LIMA PORTELA, no uso de suas atribuições legais, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 195/2022 e 
Decretos nº 11.525/2023 e nº 11.453/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
procedendo ao CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, PESSOA FISICA E JURIDICA, para seleção 
de projetos para firmar termo de execução cultural com recursos da lei Paulo Gustavo Artigo 6º – 
audiovisual, na região de abrangência do município, nos termos e condições estabelecidas no presente 
instrumento de Chamamento. 
 
Data de Início para o Cadastramento: 30 de novembro de 2023. 
Data Fim para o Cadastramento: 11 de dezembro de 2023 às 11:30 h. 
 
Abertura dos Envelopes: 11 de dezembro de 2023 às 14:00 horas. 
Local: Auditório da Secretaria de Assistência Social Av. Abilom de Souza Naves 394 – Centro – 
Guaraniaçu/Pr. 
 
Edital: O Instrumento Convocatório, relação dos documentos para os participantes e demais informações 
complementares serão fornecidas em horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, junto a Departamento de Cultura de Guaraniaçu, pelo e-
mail luisalbertolemeszanatta@gmail.com ou junto ao Site do Município de Guaraniaçu 
(www.guaraniacu.atende.net). 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE: 
 
Guaraniaçu, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023. 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 2/2023 - DC 

 
O MUNICIPIO DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Abilon de Souza Naves, 
nº 458, Centro, Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 76.208.818/0001-66, 
representado pelo Prefeito, o Senhor OSMÁRIO DE LIMA PORTELA, no uso de suas atribuições legais, 
através da Secretaria Municipal de Cultura e, considerando o disposto na Lei Complementar nº 195/2022 e 
Decretos nº 11.525/2023 e nº 11.453/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
procedendo ao Credenciamento de profissionais, pessoa física e jurídica, para seleção de projetos 
culturais DAS DEMAIS LINGUAGENS CULTURAIS QUE NÃO O AUDIOVISUAL para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU/PR, na região de abrangência do município, nos termos e condições estabelecidas no 
presente instrumento de Chamamento. 
 
Data de Início para o Cadastramento: 30 de novembro de 2023. 
Data Fim para o Cadastramento: 11 de dezembro de 2023 às 11:30 h. 
 
Abertura dos Envelopes: 11 de dezembro de 2023 às 15:00 horas. 
Local: Auditório da Assistência Social Av. Abilom de Souza Naves 394 – Centro – Guaraniaçu/Pr. 
 
Edital: O Instrumento Convocatório, relação dos documentos para os participantes e demais informações 
complementares serão fornecidas em horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min, de segunda à sexta-feira, junto a Departamento de Cultura de Guaraniaçu, pelo e-
mail luisalbertolemeszanatta@gmail.com ou junto ao Site do Município de Guaraniaçu 
(www.guaraniacu.atende.net). 
 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE: 
 
Guaraniaçu, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023. 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023. 
A comissão de seleção constituída pela Portaria nº 32/2023, comunica aos interessados na execução do 
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 11/2023, o qual tem por objeto a seleção de projetos culturais 
para demais áreas culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no anexo I, por 
meio da celebração de termo de execução cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do município de Coronel Vivida/PR, com recursos da Lei Complementar 
195/2022 (lei paulo gustavo) – artigo 8º, que após a análise e verificação dos projetos apresentados, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Categoria Classificação Proponentes Pontuação Valor Total R$ 
Artes 

Visuais 
1º Angela Villwock Luna Silva 84 3.967,54 
2º* Karina Schiavini 78 3.998,67 
3º* Silmar dos Santos 71 3.998,67 

* Considerando o previsto no edital, no item 5, subitem 5.5 No caso de não existirem propostas aptas em 
número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número 
de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. Bem como no 
subitem 5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas 
deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 
aprovados, de acordo com a ordem de classificação.  
Considerando que não houve apresentação de projetos destinados as cotas, fica as duas vagas 
remanescentes disponíveis para ampla concorrência.  
Decidiu desclassificar o proponente: 
Cleberson de Almeida Frigo, pois apresentou projeto cultural divergente ao objeto deste chamamento, 
portanto o mesmo não foi analisado e pontuado, sendo o mesmo desclassificado. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de publicação deste 
edital, a comissão de seleção dará vistas ao respectivo processo, a qualquer das proponentes caso 
sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 
Coronel Vivida, 30 de novembro de 2023. 
Paulo Carol Anciliero  Elizangela Veis Sponholz Elizangela Xavier  
Membro da C. S.  Membro da C.S.  Membro da C.S.  
 
 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 - Contrato nº 55/2021 – Concorrência Pública nº 03/2021. CONCEDENTE: Município 
de Coronel Vivida. CONCESSIONÁRIA: EVERLIN DANIELI VANELLI 08959830950, CNPJ sob o 
nº 42.946.720/0001-94. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 24 meses, de 14 de setembro 
de 2023 a 13 de setembro de 2025. Conforme a Cláusula Quinta, parágrafo segundo, do Contrato, 
tendo em vista a prorrogação da concessão a Concessionária pagará ao Município o valor de 01 
(uma) Unidade Fiscal Municipal – UFM/mensal, ou seja, R$ 135,05 (cento e trinta e cinco reais e 
cinco centavos), conforme Decreto 8.047 de 16/12/2022. O valor total deste termo aditivo é de R$ 
3.241,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 12 de setembro de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 99/2023 – Dispensa de Licitação nº 29/2023 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: WANDERLEY PAULO CHAGAS. CNPJ n.º 17.481.153/0001-09. Objeto: 
Contratação de Show/performance artística para festividades natalinas do Município de Coronel Vivida. 
Valor total R$ 13.000,00. Prazo de vigência: 06 meses, de 29 de novembro de 2023 a 28 de maio de 
2024. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

C a m i s e t a s
C a n e c a s
C o p o s  p a r a  e v e n t o s
A r t i g o s  p a r a  p a p e l a r i a
C o m u n i c a ç ã o  v i s u a l
C a r t õ e s  d e  v i s i t a s

F a c h a d a s
C a l e n d á r i o s
A d e s i v o s
B l o c o s
P a s t a s
B o n é s

Rua Coronel Guilherme de Paula, 876 - CEP: 85301-220

( 4 2 )  9  9 9 6 4 - 8 7 0 7

Inovações e Soluções

   ( 4 2 )  3 6 3 5 - 2 9 4 4


